
ESTADO DA BAHIA

Prefeilura Municipal de

TOMADA DE PREÇOS 001/2020

CONTRATO N° 050/2020

Termo de Contrato de prestação de
seí-viços de engenharia n."050/2020,
por Tomada de Preços n" 001/2020
para Contratação de empresa
especializada para execução de obra
de pavimentação e drenagem
superfiaal da Rua da Corrida e
Travessa Elizete na sede do
MUNICÍPIO DE IBIQUERA/BA e a
empresa RAMOS & ARAÚJO
ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA. na forma abaixo

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE IBIQUERA - BAHIA,
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n''
13.718.671/0001-34, com sede á Praça São José. n"" 32, neste ato representado pelo
Exmo, Sr. Prefeito o Sr. Ivan Cláudio de Almeida, brasileiro, maior, casado, residente e
domiciliado neste Município, doravante denominada de CONTRATANIH e do outro
lado. a empresa RAMOS &ARAÚJO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
N'' 26.393.072/0001-30, com sede ns Rua Ivo Mascarenhas, n*"' 114 - Centro, Conceição
do Coitê - BA, neste ato representada pelo Sr. Maicon Vinícius R. Gonçalves, CPF"
033.993.325-99 e RG n"^ 12907927-80 residente ã Rua Bailon Lopes Carneiro, n'' 346-
Ceritro - Conceição do Coité-BA, doravante denominado CONTRATADO, lesoivem,
tenoo em vista o processo da Tomada de Preços 001/2020. celebrar o presente
contrato de prestação de serviços de engenhana, que se regerá pela Lei Federa! n°
S.ÔDÔ/OS os quais as partes se sujeitam a cumprir e também sob os termos e condições
estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste
Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação e
drenagem superficial da Rua da Corrida e Travessa Elizete na sede do Município de
ibIquera/BA, conforme planilhas cje quantitativos e demais normas de execução, os
quais se constituem partes integrantes,deste Edita!, de acordo com o edital da Tomada
de Preços n® 001/2020. Projeto Básico e proposta apresentada pela contratada Sob o
regime de Enipreltada po^ preço Global:

1.2 no prazo máximo de 16 ^dez) dias úteis após a assinaíura do Teimo de Contrato,
para garantia do neí cufbprimento de todas as sues obrigações contratuais, a
CONTRA lAuA depositârs a titulo de caução Xíiciaí, o valor correspondente ^5,0%
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{cinco por cento) do valor qlObai do contrato podendo essa caução ser realizada em
dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou. ainda titulo da divida pública:
1.3 A garantia refenda responderá por todas as multas e encargos impostos a
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e. em sendo
insuficiente, a CONTRATADAj terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para
complementá-las:

1.4 Adevolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, seráefetuada, pela
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias apés a assinatura do Termo de Condusão e
Recebimento Definitivo das Otíras.é Serviços;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDÍÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 Fica estipulado em R$ 221.999,28 (duzentos e vinte e um mil novecentos e
noventa e nove reais e vinte e oito centavos), o valor total estimado a ser pago à
CONTRATADA pela CONTRATANTE, divididos em parcelas conforme medições
apresentadas e cronograma^físico financeiro aprovado

2.2 Será efetuado através de Depósito ou. Transferência Bancária, de acordo com os
boletins de medição e respectiva aprovação - pela autoridade competente, e
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atpstada pôla contratante. •

2.2,1 A empresa DEVERÁ encaminhar luntamente com a Nota Fiscal a
Reaularidade iunto às es

Trabalhistas (CNDT

2-2.2 A empresa deverá efi3resen'tar juntamente com a Nota Fiscal, o documento
que comprove o Recolhimento da GPS - Guia da Previdência Social e GRF - guia
de Recolhimento do FGTS. * '

2.3 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal Fatura em nome do Município, conforme o
Cronograma Físico-financeiro, de acordo com os boleíin,s de medição e respectiva
aprovação pela autoridade competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma
fisico-rinanceíro. condidcnadc a liberação ctes recursos por parte do Ministério da
Agricultura Pecuária e Abastecimento.

2.4 Havendo erro na Nota Fi.soal/Fsrtur^ ou descumprimento das condições pactuadas,
no todo ou em parte, a tramitação da Nota F'scal/Fatura será suspensa para que a
CONTRATADA tome as providências necessárias á sua correção. Passará a ser
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em
questão corrigido e atestado.

2.5 Opreço global a ser pago â CONTRATADA será fixe e irreajustável. incluindo todas
as despesas tais como: as correspondentes a manutenção dos veículos, aquisição /
transportes de materiais, utilização de máquinas e equipamentos tributos eficfoíjmentds
seguros. 1 \ /
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2.6 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo bu assemelhado adicional,
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha
expressamente a incidir sobre o objeto destè contrato, na forma da lei.

2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através
de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAI.S

3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos
por eète Contrato, deveram ser retidos pelafonte pagadora, na ocasião do pagamento da
Nota. Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO t)A EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de inicio da execução deste serviç,'.) será de 03 (trés) dias após a assinatura
do contrato e recebimento da Ordem ide Serviços.

4.2 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante tenno aditivo, de acordo com o art.
57. da Lei Federal n° 8.666/93.

4.3 O prazo de vigência deste Contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da
.data de sua assinatura.

4.4 O prazo de execução é de 04 (quatro) meses, conforme cronograma fisico-
flnanceiro. • '

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA

5.1 Os recursos financeiros pará 'pagamento da despesa decorrente do objeto deste
Contrato correrãoà conta da seguinte Dotação OrçameiUaria:

5.2 A dotação do contratp ocorner^ no exeroicio de 2020 e correspondente nos
exercícios subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas,
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas técnicas
e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de
modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o inteiesse do contnalante,

PkaC'- iÁy J0Ç£ 22. wHfrRO iBtQUE êí- -CMPj U./iaSTl.CICOl-íí
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observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo prazo de 05 Icincol

6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das
obngações assumidas sem' qualquer Ôrius 3 CONTRATANTE, decorrentes de
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de
pronto socorro dos seus' empregadds envolvidos neste trabalho inclusive o
abastecimento do veiculo transportador;

6.3 Promover, por sua conta e riscD, o transporte de seus empregados designados para
essas atividades, dos equiparnentos, materiais e utensílios necessários á execução dos
serviços objeto deste Contrato:

6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a terceiros;

6.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos dd Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal. Tribünat de Contas da União, bem como a Prefeitura
Municipal de Ibiquera. aos documentos e registros Contábeis da empresa
contratada.

6.6 Responder, por quaisquer dariçs que venham a causar à União. Estado, Município
ou a terceiros, em função dò objetp do contrato firmado.

6.7 A Contratada, sem prejuízo, de sua'responsabilidade, comunicatã por escrito,
qualquer anormalidade que eventualmente apure iqr ocorrido na execução das obras,
que possam comprometer a sua qualidade

6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimoé ou supressões que se
fizerem nos serviços, de até 25% íviríte è chiGc por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. ^ •- " • '

6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou
Institucionais, causados-pela CONTRATADA OLr.seus prepostos. na execução de suas
atividades.

6.10 Manter durante Ioda a execução do contraio as mesmaá condições da habilitação.

6.11 Efetuar a contratação ctos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista.

.6.12 Executar os serviços oüieto deste contrato em conformidade com as normas
e procedimentos de Preservação Ambiental Municipal. Estadual ou Federal,
conforme o caso.

6.13 Tomar todas as providências necessárias a boaexecução do oljjeto deste contrato.

CLÁUSULA SETfMA -DAS RESPONSABIÍ-IDADES DA CONTRATANTE /
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer niodííicaçõcS que venham a oco rer neste
contraio. . í

JOSÉ 3f ®AÇ _ C:»P J '.7 71-31'/tCCC '
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7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas.

JVO

7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscai^Fatilas • emitidas pela CONTRATADA,
recusando- as quando inexatas ou incorretas

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE Dfi EXIGIBILIDADE
I *

8.1 Fica estabelecido que, na-hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da
CONTRATADA qualquer condição deste contraio. íâl faculdade não importará em
novaçào, não se caracterizando como renúnaa de exigi-la em oportunidades ftjturas.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em
parte, serviço ou obra objeto'do.Contrato, ressalvadas ãs sub-empreitadas de serviços
especializados, as quais serão previamentesubmetidas á fiscalização para autorização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 Ao CONTRATADO que Incidir nas hipóteses dos Itens abaixo relacionados serão
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções dvis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a
ampla defesa e o contraditório-

10.1.1 Advertência sempre que fórem constatadas infrações leves.

10.1.2 Multa por atraso imqtivado .da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:

aj 0,20% (vinte décimos pol cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
contratual, ou nos prazos paroais das Ordens ae Serviços, limitadas a 20% do valor da
fatura; , . '

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo
estabeleado e notificado por escrito pela Fisca.íizaçáo para o cumprimento de
detenninações, na primeira vez. limitadas s 20% do valor da fatura;

c) 0.40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.

10.1.2.1 A muita dobrará a cada caso de reincidência não podendo ultrapassar a 30%
do valor atualizado oo contrato,, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;

10.1.3 Suspensão com prazo máximo de Ò2 (dois) anos, conforme definidos ^aixo:

a) de até 03 (três) meses quando ir.ddir 02 (duas) vezes em atraso, por nwis de 15
(quinze) dias, // /

PRAÇh Sio 22, lÕtQl^RA-BA-CEP ti.Hd-GT.Í -CilPJ i3,715€7!.-ÚCflT.2J
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b) de até 02(dois) anos quando praticar ato, Kicsto, visanüo frustrar os objetivos do
contrato, no âmbito da Admirilsíraçâo Públirã Municipal.

10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anosé multa sptxe o valor do contrato, a depender
do prejuízo causado á Administração Pública Municipal, quando;

a) náo atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato:
multa de 10% a 20%:

b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração; multa de 10% a 20%:

c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de
referência que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

d) descumprir obrigações relativas à rèlação de trabalho com seus empregados e
prepostos, quanto a veroas previstas e orçadas 'ias planilhas que compõem a proposta
contratada, especialmente'd atraso de. pagamento de salário, 13® salário, férias
acrescidas de 1/3, atraso ou não foniécimenío de vale transporle, vale-refeição ou
auxilio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%.

10.1.5 Declaração de inidoneldade para licitar e contratar corn a Administração Pública
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.1.3
e 10.1.4.

10.2 A suspensão temporária do prestadorde serviço cujo contrato com a Administração
Pública esteja em vigor, impedirá o r^esnío de participar de outras licitações e
contratações no âmbito do Município àtó o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

10.3 Declaração oe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da'punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade "que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05
{cincoj dias ou serão dedqzidas do valor, correspondente ao valor da execução, após
prévio processo adminisírativc, garantida 'a ampla defesa e o contraditório ou. ainda,
cobradas judicialmente, a critério díf PREPaTURA MUNICIPAL DE IBIQUERA.

10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. /T

SÀ5 JOES. 'y'rUER4^.'...CLP íf.S
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10.6 A multa poderá ser aplicada aiaiuiaíivarnente com as demais penalidades, a
depender do grau da Infração cometida pelo contratado e dps prejuízos causados à
Administração Pública Municipal, nào impedindo que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato.

10.7 As sanções previstas na Cláusula Décima destç Contrato são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIOUERA, permitida a delegação
para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cineo) diaada abertura de vistas.

10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contfatante no prazo máximo de 48
(quarenta e oitoi horas, após prévio processo administrativo, garantidaa ampla defesa e
o contraditoho contado da notificação administrativa àContraíacia. sob pena de mulla.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, da
Lei Federal r\° 8.666/93. com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das
sanções previstas naquela tei e neste contrato, '

11.2 Os casos de rescisão contratual" serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defs.sa.

113 No caso de resasão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o
pagamento do serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A CONTRATANTE, através de seus- técnicos, fica Investida dos mais amplos
poderes para fiscalizar toaa a execução do serviço, Impugnando quaisquer erros ou
omissões que considere em desacordo cçm as bbriga^és da CONTRATADA.

12.2 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. Afiscalizado informara ao setor competente
quanto ao fato, instruindo o seu retatório com os documentos necessários, e. em caso
de multa, a indicação do seu valor,

12.3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de
Administração, no prazo de 10 fdezj dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na fo.nna preyksta na respectiva clausula.

12.4 A ação e/ou omissão, total ou parcial', da fiscalização não eximirá a
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do-objeto deste contrato

12.5 Fica designado o servidor Sr.
fiscal do contrato e execução da obra.

:ari.os cezar a. santos queii

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PRmÇ-SÍO Júf.t 22. :-fíl^KC tStQ.iERi^SA-CEP-i? ?íC^Í-C'iPi t?.riv è?VC:;0 lO.
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13.1 Serão parles integrantes deste contrato;

a) Edita! e Anexos:
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escnto.
devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas,
pois só dessa forma produzirão efeito.

13.3 Aos casos nâo previstes' neste Instrumento, apiicar-se-âo os dispositivos
estabelecidos na Lei Federal n' 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE JBIQUERA não será responsável por quaisquer
ônus direitos ou obhgações vtnculadasà legisíaçào tributária, trabalhista, previdenciária
ou securitária. bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos,
decorrentes da execução do objeto da presenté" licitação, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão exdusivamentelà licitánte venceaora.

14.2 A PREFEITURA MLJNICíPAL' DE IB|QUERA náo será responsável por quaisquer
compromissos assumidos pela licilante vencedora com terceiros, ainda que vinculados à
execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros,
t>6m como pela indenização a estes ern decorrência dos atos da íicitante vencedora, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORQ

15-1 Fica eleito o Foro da Cidade rfe Ruy Barbosa Estado da Bahia, como o competente
para dirimir questões decorrente^ do cumprimento deste contrato, renunciando as partes
a qualquer outro por mais privilegiado que seja

Epor estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03
(três) vias de Igual teor,

Ibiquera-BA. 00 de maio de 2020.

jroffíapiQ-í^^
IvafnClaudio de .Almeida

. Prefeito MúniciDai, Prefeito Múniçipai
/// • . / n -y-' p

RAMOS jí^RAUJÒ tíííüENHÂRIA è cON.
/ / CONTRATADA
^ • CNPJ; 26.393.072/O0Ü1-3Ô

LTDA
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